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O Prefeito HELIO JOSE SURDI no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob a Lei nº 10.520/02 e em 
face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações e 
ou pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, resolve: 
  
1. HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente licitação nestes termos: 
  
a) Licitação nº: PR58/2021 
b) Modalidade: Pregão 
c) Data de homologação: 16/08/2021 
d) Objeto da licitação: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de Pedreiro em geral, considerando todos os custos, como 
mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas. 
e) Fornecedores e itens declarados vencedores (cfe. cotação): 
  
2341 - KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIR (17.870.582/0001-60) 
  

Item Material/Serviço 
Unid. 
medida

Marca Quantidade 
Valor unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 
19595 - Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de Pedreiro em geral, considerando todos os custos, como mão-de-
obra, encargos sociais e trabalhistas. 

HRS   2.000 23,50 47.000,00 

Total (R$): 47.000,00 

  
Bom Jesus do Sul-PR, 16/08/2021. 
  
HELIO JOSE SURDI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jefferson Scariot de Lima 

Código Identificador:B83B7255 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 3/2021 
 
EDITAL 01/2021 
  

ABRE INSCRIÇÕES E INSTITUI NORMAS PARA SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO E 
EXCEPCIONAL. 

  
O Prefeito Helio Jose Surdi, do Município de Bom Jesus do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 
803/2017, Autoriza a realização de Processo Seletivo Simplificado, destinado a admissão de Agente de Controle de Endemias em caráter temporário 
e excepcional para o período de 1(um) ano, regendo-se pelas seguintes regras: 
  
DAS INSCRIÇÕES:
  
DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA A INSCRIÇÃO
  
As inscrições serão realizadas gratuitamente pelo próprio candidato, entre os dias 25 de agosto de 2021 a 08 de setembro de 2021, das 08:00h às 
11:00h, das 13:00h às 16:00h no Departamento Municipal de Administração Industria, Comercio e Turismo/Divisão de Recursos Humanos sito à 
Avenida Ipiranga nº 72 centro Município de Bom Jesus do Sul, exceto sábados, domingos, pontos facultativos e feriados. 
– Antes de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve observar, atentamente, as prescrições deste Edital, assim como os 
requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 
Ficará reservado à pessoa com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das convocações para contratação temporária que venham a surgir 
durante o ano, desde que as atribuições da função sejam compatíveis com a sua deficiência. 
Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas nas Leis Estaduais n.º 16.945/11 e n.º 18.419/15. 
Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o item 1.4, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, a função com a opção pessoa com 
deficiência ou PcD. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste edital. 
Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos específicos. 
Tipo de deficiência incompatível com a natureza das atribuições e exigências para o desempenho da função, caracterizada ou não dentro da 
legislação vigente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado. 
O candidato com deficiência que obtiver classificação dentro dos critérios estabelecidos neste Edital figurará em lista específica e também na 
listagem de ampla concorrência. 
- Cada candidato poderá optar por increver-se em uma (1) área de atuação, dentre as relacionadas no item 2. 
  
- A validação da inscrição será realizada pela comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado nomeada pelo Decreto n° 903/2021, após 
análise das fichas de inscrições e dos documentos apresentados junto ao setor de Recursos Humanos do Município de Bom Jesus do Sul. 
  
1.12 - Ao realizar a inscrição, o candidato manifestará sua concordância com todos os termos deste Edital sobre o qual não poderá alegar 
desconhecimento. 
  
1.13 - A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade na sua contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e 
contratação. Fica reservado ao Município de Bom Jesus do Sul o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço. 
DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 3/2021 

EDITAL 01/2021

ABRE INSCRIÇÕES E INSTITUI NORMAS PARA SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO E 
EXCEPCIONAL. 
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Nº Vagas Cargos Formação mínima exigida Carga horária Remuneração Mensal R$ 

1  
  

Agente de Controle de Endemias 
Ensino médio completo e curso de formação inicial de agente de 
controle de endemias com carga horaria mínina de quarenta horas 

40 hrs 1.550,00 

  
O cargo de que trata o presente edital é de Agente de Controle de Endemias. 
  
No decorrer da vigência do Processo Seletivo Simplificado, poderão ser aproveitados os candidatos selecionados e aprovados no processo, havendo 
vaga e dotação orçamentária disponível. 
  
DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
  
AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

REQUISITOS: Ensino Médio completo e ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária de quarenta horas. 
Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito do Ensino Médio Completo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no 
prazo máximo de três anos. 
  

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
I – Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em que atuam, contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; 
II – Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações 
educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando 
necessário; 
III – Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com 
especial atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares; 
IV – Identificar e registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças 
infecciosas e agravos; 
V – Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; 
VI – Identificar casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde responsável pelo território; 
VII – Informar e mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores; 
VIII – Conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
IX – Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 
X – Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de relevância para a promoção da qualidade de vida da população, como ações e programas de educação, esporte e lazer, 
assistência social, entre outros; 
XI – Executar ações de campo para pesquisa entomológica (insetos), ou coleta de reservatórios de doenças, e ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental ou ações de 
manejo integrado de vetores; 
XII – Implementar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; 
XIII – Realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção, intervenção e controle de doenças, com atualização dos mapas de reconhecimento geográfico. 
XIV – Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal 
  

  
DA CLASSIFICAÇÃO 
  
4.1 - A classificação dar-se-á em ordem decrescente, obedecidas as seguintes pontuações: 
  
I - Para atuar no cargo de: AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
  
TITULOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

I – Certificado ou Histórico Escolar de Ensino Médio correspondente a formação mínima exigida para o cargo + curso de formação 
inicial de agente de controle de endemias com carga horaria minima de quarenta horas 

10 pontos 10 pontos 

II – Certificado ou Histórico Escolar de Ensino Superior na área da saúde. 10 pontos 10 pontos 

III – Certificado ou Histórico Escolar de Ensino Superior em outras áreas. 6 pontos 6 pontos 

IV – Diploma ou certificado com histórico de conclusão de Pós graduação, com carga horária mínima de 360 h/a na área da saúde. 5 pontos 5 pontos 

V – Diploma ou certificado com histórico de conclusão de Pós graduação, com carga horária mínima de 360 h/a. 2 pontos 2 pontos 

VI – Atestato de matrícula e frequência em curso superior na área da saúde desde que não utilizado na pontuação no item II. 0,5 pontos por semestre 5 pontos 

VII – Atestato de matricula e frequência em curso superior desde que não utilizado na pontuação do item III. 0,4 pontos por semestre 4 pontos 

VIII – Certificado de conclusão de Curso Técnico Profissional na área da saúde. 2 pontos 2 pontos 

IX – Atestado de matrícula e frequência em curso técnico na área da saúde. 1 ponto 1 ponto 

X – Certificado de cursos de capacitação na área da saúde, carga horária mínima de 16 horas. 1 ponto para cada curso completo 4 pontos 

XI – Certificado de conclusão de Curso de Informática em instituição regularizada. 1 ponto 1 ponto 

XII – Tempo de serviço na área de saúde. Considerando no máximo dez anos, compreendido entre 30/07/2011 á 30/07/2021. 0,5 para cada 6 meses 10 pontos 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 60 pontos 

  
DO DESEMPATE 
  
- Verificada a ocorrência de empate após a aplicação dos critérios de classificação definidos no item 4, deste edital, o desempate será feito com a 
ordem que segue: 
  
1º - tiver idade mais elevada, dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei n° 10.741/2003 (Lei do Idoso), 
completos até o último dia de inscrição, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento; 
  
2º - número de pontos por diplomas de pós graduação em nível de especialização na área de saúde; 
  
3º - tempo de serviço na área devidamente comprovado; 
  
4º - maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
  
5º - Sorteio em ato público. 
  
- No cálculo de pontos por tempo de serviço computar-se-á a fração de 15 dias ou mais como um mês. 
- Para a contagem de tempo de serviço será considerada como data limite o dia 30 de julho de 2021. 
  
DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
  
As listas classificatórias serão divulgadas na Imprensa Oficial do Município “Diário da AMP”, endereço eletrônico www.bomjesusdosul.pr.gov.br, 
murais da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul a partir do dia 17 de setembro de 2021. 
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DO RECURSO 
  
- O candidato terá os dias 21 a 22 de setembro de 2021, para apresentar recurso, exclusivamente para sua classificação, direcionado à Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado, sito junto ao setor de Recursos Humanos, localizado na Avenida Ipiranga nº 72, centro no Município de Bom Jesus 
do Sul, por meio de requerimento (modelo em anexo III), assinado e em formato PDF ou imagem, que deverá ser encaminhado através do e-mail 
pss@bomjesusdosul.pr.gov.br. 
  
A decisão dos recursos serão encaminhadas ao candidato recorrente via e-mail informado pelo candidato com confirmação de recebimento. 
Após analisados eventuais recursos, o resultado final será divulgado, a partir do dia 27 de setembro de 2021, por meio de Edital, a ser publicado 
Imprensa Oficial do Município “Diário da AMP”, endereço eletrônico www.bomjesusdosul.pr.gov.br, mural da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
do Sul. 
  
DAS VAGAS 
  
- A distribuição de vagas será feita de acordo com a ordem de classificação dos candidatos no Processo Seletivo Simplificado e conforme a 
necessidade de contratação da administração municipal. 
  
- A inclusão no cadastro de reserva gera ao candidato apenas a expectativa de direito a convocação e contratação, ficando reservado ao município de 
Bom Jesus do Sul o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e à necessidades do serviço obedecendo rigorosamente à 
ordem de classificação final, dentro do prazo de validade deste edital. 
  
- Os profissionais terão carga horária de 40 (quarenta) horas semanais dentre as áreas de atuação: Agente de Controle de Endemias. 
  
- As vagas serão preenchidas pelo número de candidatos necessários, sendo estes responsáveis pelo deslocamento até os locais nos quais prestarão 
serviço. 
  
– A primeira chamada para a distribuição de vagas realizar-se-á a partir de 01 de outubro de 2021 por meio do Imprensa Oficial do Município 
“Diário da AMP”, endereço eletrônico www.bomjesusdosul.pr.gov.br, mural da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul. 
  
- Se o candidato convocado não aceitar a vaga a que tem direito passará para o fim de lista e será chamado o próximo classificado. 
- O candidato convocado deverá fazer a escolha de vaga pessoalmente. 
- O candidato convocado que não comparecer no dia da distribuição, ou seu procurador legal, perderá o direito de optar pelas vagas existentes, 
passando sua classificação para o fim de lista. 
- No decorrer da vigência do cadastro de reserva, o profissional convocado pelo Município de Bom Jesus do Sul, através da Divisão de Recursos 
Humanos para preenchimento de vaga deverá manifestar sua aceitação pessoalmente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que a ausência de 
manifestação neste período implicará desistência da vaga, ou remoção para o final da lista de classificação. 
– O candidato remetido para o fim de lista poderá ser reconvocado, se houver necessidade por parte da administração municipal, após todos os 
demais classificados serem convocados. A ordem de classificação original será utilizada entre os candidatos em fim de lista para efeito de 
contratação. 
- O profissional que desistir da vaga assumida, não será mais chamado no decorrer da vigência do Processo Seletivo Simplificado. 
  
DA ADMISSÃO: 
  
9.1 A partir da homologação do resultado, obedecida a ordem de classificação e após o candidato ter sido julgado apto física e mentalmente para o 
cargo, mediante exame médico oficial, o Poder Público preencherá as vagas conforme necessidades dos Departamentos Municipais. 
Para fins de admissão, o profissional quando convocado para o preenchimento de vaga deverá, no prazo de 02 (dois) dias, apresentar- se ao setor de 
Recursos Humanos, junto à Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, sito à Avenida Ipiranga, 72, Centro, munidos dos documentos descritos 
abaixo, sob pena de perder a vaga. 
O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo 
imediatamente classificado. 
Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados na forma estabelecida neste Edital. 
O candidato Portador de Necessidades Especiais que for convocado para assumir a vaga, deverá apresentar exames médicos admissionais 
comprovando a deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 
Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e 
cópias: 
cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
cartão PIS/PASEP; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas por exame médico admissional; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
comprovante de endereço; 
declaração de acúmulo de cargos e/ou empregos públicos; 
ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, na data da posse; 
ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12, da Constituição Federal. 
declaração de que não recebe nenhum benefício pelo Regime de previdência Própria –RPPS, em quaisquer esferas, Federal, Estadual e Municipal 
(modelo anexo II); 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes da tabela do item 2 deste Edital; 
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demais documentos que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul achar necessários, posteriormente informados; 
  
O candidato poderá ser reconduzido uma única vez para final de lista, podendo o mesmo protocolar requerimento junto a Divisão de Recursos 
Humanos até a data estipulada no edital. 
  
Serão contratados profissionais em caráter excepcional e temporário para o período de 01 (um) ano, a fim de suprir a ausência temporária de 
servidores efetivos, em razão de cumprimento de afastamentos ou licenças asseguradas nas leis municipais, federais específicas do servidor público e 
outras que possam surgir durante a vigência do processo seletivo, podendo ser demitido a qualquer tempo ou prorrogado a critério da municipalidade 
e a bem do interesse público. 
  
O profissional admitido mediante o presente Processo Seletivo Simplificado será submetido ao regime jurídico estabelecido na Lei Municipal nº 
003/1997 e alterações posteriores. 
  
Os profissionais admitidos por meio do presente Processo Seletivo Simplificado receberão o vencimento constante da tabela do item 2. 
  
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
  
A tabela de remuneração poderá ter alterações de acordo com o reajustes aplicados os servidores do Município de Bom Jesus do Sul. 
É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes a este Processo Seletivo 
Simplificado, divulgados na Imprensa Oficial do Município “Diário da AMP”, endereço eletrônico www.bomjesusdosul.pr.gov.br, e atender aos 
prazos e condições estipulados nas demais publicações durante o Processo Seletivo. 
  
O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, tem validade de 1(um) ano a contar da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período. 
  
O profissional será dispensado a qualquer tempo, quando não atender às exigências do cargo e deixar de cumprir os deveres dispostos na 
Lei Municipal nº 003/1997 e alterações posteriores mediante registro realizado pelo chefe imediato do Departamento Municipal ao qual o 
profissional está lotado. 
  
Os candidatos inscritos declaram que aceitam os termos deste Edital. 
  
Eventuais alterações na legislação municipal relativa a normas inerentes aos servidores públicos, com reflexo na contratação prevista no presente 
edital serão automaticamente incorporadas a partir da sua vigência. 
  
Os casos omissos serão resolvidos pela comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado, de forma a não prejudicar o nível de habilitação, 
mantidas, em qualquer caso, as condições estabelecidas neste edital. 
  
Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação, a qual poderá ser enviada ao e-
mail pss@bomjesusdosul.pr.gov.br. 
  
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Bom Jesus do Sul-PR, 16 de agosto de 2021. 
  
HELIO JOSE SURDI 
Prefeito Municipal De Bom Jesus Do Sul 
  
ANEXO I (modelo) 
  
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
  
Declaramos para os devidos fins e efeitos legais que o (a) Sr(a) , portador da Cédula de Identidade Nº e do CPF Nº conta o tempo de serviço abaixo 
especificado: 
  
Instituição/ Empresa Período (data de início e término) Total Geral (anos, meses e dias) 

      

  
De acordo com o acima descrito, o interessado conta com efetivo exercício líquido com: anos, meses e dias. 
  
E para que a presente Declaração, surta os efeitos legais, vai devidamente datada e assinada. 
  
Bom Jesus do Sul- PR,...... de .................................. de 2021. 
  
Assinatura do responsável pelas Informações 
  
ANEXO II (modelo) 
  
DECLARAÇÃO 
  
Declaro para os devidos fins e a quem de interesse for, que eu................................................ portadora da Cédula de Identidade n.º 
.............................................. e do CPF/MF n.º .........................., 
não recebo nenhum benefício pelo Regime de Previdência Própria – RPPS em quaisquer das esferas: Federal, Estadual e Municipal. 
E, para que a presente Declaração surta os efeitos legais vai devidamente datada e assinada. 
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Bom Jesus do Sul - PR, ......... de ........... de 2021. 
  
Assinatura do candidato 
  
ANEXO III (modelo) 
  
REQUERIMENTO 
  
Pelo presente instrumento Nome candidato _________ RG___________RG: _____________________ CPF: _____________ venho solicitar a 
revisão da Pontuação da classificação do PSS na área de atuação ______________________ no item ______________________no 
item_______________________________ 
E-mail de Contato ___________ 
  
Justificativa 
_____________ 
  
Bom Jesus do Sul - PR, ......... de ........... de 2021. 
  
Assinatura do candidato 
  
ANEXO IV 
  
PROCESSO SELETIVO Nº 3/2021 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS Nº 1/2021 
________________________ 
  
FICHA DE INSCRIÇÃO  
  
INSCRIÇÃO Nº: (espaço reservado a comissão responsável) 
*CARGO: AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
*CANDIDATO: 
*DATA NASC. / / . 
*R.G. Nº: * Orgão Expedidor: 
*C.P.F. Nº: 
*TELEFONE: 
*E-MAIL:  
*ENDEREÇO: 
  
Portador de Deficiência: ( ) Juntar documentos Comprobatórios 
  
TITULOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

I – Certificado ou Histórico Escolar de Ensino Médio correspondente a formação mínima exigida para o cargo + curso de formação 
inicial de agente de controle de endemias com carga horaria minima de quarenta horas 

10 pontos * 

II – Certificado ou Histórico Escolar de Ensino Superior na área da saúde. 10 pontos   

III – Certificado ou Histórico Escolar de Ensino Superior em outras áreas. 6 pontos   

IV – Diploma ou certificado com histórico de conclusão de Pós graduação, com carga horária mínima de 360 h/a na área da saúde 5 pontos   

V – Diploma ou certificado com histórico de conclusão de Pós graduação, com carga horária mínima de 360 h/a. 2 pontos   

VI – Atestato de matricula e frequência em curso superior na área da saúde desde que não utilizado na pontuação no item II. 0,5 pontos por semestre   

VII – Atestato de matricula e frequência em curso superior desde que não utilizado na pontuação do item III. 0,4 pontos por semestre   

VIII – Certificado de conclusão de Curso Técnico Profissional na área da saúde 2 pontos   

IX – Atestado de matricula e frêquência em curso técnico na área da saúde 1 ponto   

X – Certificado de cursos de capacitação na área da saúde, carga horária mínima de 16 horas. 1 ponto para cada curso completo   

XI – Certificado de conclusão de Curso de Informática em instituição regularizada. 1 ponto   

XII – Tempo de serviço na área de saúde. Considerando no máximo dez anos, compreendido entre 30/07/2011 á 30/07/2021. 0,5 para cada 6 meses   

TOTAL DE PONTUAÇÃO * 

  
*CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO  
______________________________ 
Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Jefferson Scariot de Lima 

Código Identificador:29FECE20 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 – Registro de Preços nº 31/2021 - Processo Licitatório 54/2021 
  
De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com a Ata de Sessão eletrônica de 
Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 38/2021, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras aquisições de mudas 
de arvores, plantas ornamentais flores e demais materiais, necessários ao manejo de arborização e jardinagem urbana, conforme quantidades, 


